
CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

PORTARIA Nº 10/1998

Ementa

DETERMINA  O  USO  OBRIGATÓRIO  DE  CRACHÁS  E  UNIFORMES  PELOS  FUNCIONÁRIOS  DA  CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA.

Data da Norma

27/08/1998

Data de Publicação Veículo de Publicação

Status de Vigência

Revogada

Histórico de Alterações

Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada

05/12/2017 Resolução nº 4901/2017 Revogada por

Emitido em  01/02/26 às 17:52:50

PO 10/1998
Fls. 1/2

https://publico.ibitinga.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=5528


GWARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE IBITINGA 

PORTARIA N.° 10, DE 27 DE AGOSTO DE 1.998 

DETERMINA USO OBRIGATORIO DE CRACHA E UNIFORME PELOS FUNCIONARIOS 
DA CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURiSTICA DE IBITINGA 

0 Presidente da Camara Municipal da Estancia Turisti-
ca de Ibitinga, usando das atribuicties que Ihe confere 
a Lei: 

4o 
	

RESOLVE: 

Determinar use obrigatorio de crachas e uniformes, a partir desta 
data, pelos funcionarios da Camara Municipal da Estancia Turistica de Ibitinga, durante 
horario de expediente da Secretaria e eventuais periodos de realizacao de horas extras, 
esclarecendo que os uniformes foram doados pela propria Camara Municipal. 

0 nao cumprimento desta portaria acarretara aos funcionarios as pe- 
nalidades legais. 

• 
Registrada e publicada na Secretaria da Camara Municipal da Estan-

cia Turistica de Ibitinga, em vinte e sete (27) de agosto de mil novecentos e noventa e oito 
(1998). 
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